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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


                PARECER  AO PROJETO DE REUNIÃO SOLENE, Nº 7.145/10

                                                           A SER REALIZADA NO DIA 15 DE JULHO DE 2010                                   


Neste sentido, esse membro manifesta-se inteiramente favorável que a postulação em evidência, após cumpridas as formalidades de estilo e ouvidos os demais membros dessa comissão CCJRF, seja consignado no expediente para imediata inclusão na ordem do dia, a fim de ser submetido ao Douto Plenário dessa Casa Parlamentar, que analisando o seu conteúdo melhor decidirá acerca de suas disposições.

 PARECER. CCJRF

                                             ____________________________________________

MANOEL DO POTE

Ver. Membro - CCJRF

Membro da Comissão Constituição Justiça e Redação Final

CONCLUSÕES

                                Diante  dos elementos antes apresentados, entendemos que  a referida proposição,  além de não conter em seu bojo nenhum óbice legal, não fere de igual modo preceito constitucional.

                                          _______________________________________     

                                                   Vereador Jorge de Carvalho

                                                       Presidente Da Comissão de Constituição,

                                                      Justiça e Redação Final 

       PELAS CONCLUSÕES,

___________________________________              ___________________________________

               Ver. Luciano Faria                                             Ver. Reinaldo Rodrigues

__________________________________                      

 Ver. Francisco de Barros                                       Sala das Reuniões, 29 de junho de 2010

Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP 28.610-280 – Telefone: (22) 2522-1516 / 2522-4515 http://www.camaranf.rj.gov.br


